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corurssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 255, DE 2022

PROJETO DE LEr ls7 DE 2022

PROPOSIÇÃO: Institui no Calendário C)ficial de Eventos de Cascar.el, o "Brasa Festival.

PROPONEN'i'E(S): \rereadotes ,\lécio Espínola/PSC, Beth Leal/ Republicanos, Carlos

Xavier/Republicanos, Cidão da Telepar/Psts, Cleverson Sibulski/PROS, I)r. Latui/PROS, I"idson

S<.xrza/X{DB, Josias de SouzafN{DB, Josué/NiDB, N'Iazutti/PSC, Pedro Sampaio/PS(l, Policial

N{adril/PSC, l)rofessora l,lliam/?7, Profcssor Santcllo/PTB, Ilônrukr Quintino/P, Sadi

I{isiel/I'}Ot)}i, Serginho ltibeiro/PDT, Soldado f efetsorr/P\:','Iiago Àhneida/Uniào Brasil e Vilmar

N{elo/PP.

RELÂTOR: Vereador Cidão da Telepar/PSB

PÀRE,CE,R DÂ COMISSÃO: FAVORÁYEL.

I - RELATORIO I I RECEBIDO
lJ.rl\nÀa.

EM:L,I)

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinat sobte os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa téctica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa instituir no Calendário Oficial de Eventos de Cascavel o Btasa

Festival, a ser realizado anualmente, Íra segunda quinzena de setembro.

É o necessár'io relato.

rr - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pâÍâ proposição do

projeto em comento,ltaja vista que a Constituição Federal outorga ao Município para legislar

sobre assuntos de interesse local, conforme preconiza o artTgo 30, I, da CF, sendo, de cada

619ào federativo instituir seus eventos e datas comemorativas.
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Portanto, a;p6s avahat a maténa como Relator, Íros termos do artigo 44, caput, do Regimento

Intemo, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regulat trzmitação do Ptojeto de

Lei n. 757 /2o22,deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVnf.

elepar
\reteador /Relator

IV. voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, acompanha o voto do Relator e, por unanimidade,

manifesta-se FÂVORÁVEL à tamitaçáo Projeto de Lei n.157 /2022.

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de dezembrc de2022.

Pedro
Vereador/PSC Vereador
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